TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 32 REGIAO
Gabinete da Presidéncia
Gabinete da Corregedoria
Gabinete da Vice-corregedoria

RESOLUGAO CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 291, DE 02 DE OUTUBRO DE 2023

Dispbe sobre a realizagdo das audiéncias designadas
para o Posto Avancado de Aimorés por juizes titulares
e substitutos das varas do trabalho de Governador
Valadares.

O PRESIDENTE, O CORREGEDOR E O VICE-CORREGEDOR DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3% REGIAO, no uso de suas atribuicoes
legais e regimentais,

CONSIDERANDO a escassez de magistrados no quadro de juizes
substitutos do Tribunal Regional do Trabalho da 3 Regié&o;

CONSIDERANDO a possibilidade de realizagdo de audiéncias
telepresenciais por juizes titulares e substitutos das varas do trabalho de Governador
Valadares e tendo a estrutura fisica do Posto Avancado de Aimorés para receber na
sala de audiéncias as partes, testemunhas e advogados;

CONSIDERANDO a celeridade da prestacéo jurisdicional e consequente
melhora nos indices das trés varas de Governador Valadares no IGEST com a adogao
dessa medida;

CONSIDERANDO a experiéncia adquirida por este Tribunal quanto a
pratica de atos processuais e audiéncia por meio remoto;

RESOLVEM:

Art. 1° A Divisao de Convocacédo e Afastamento de Magistrados da
Secretaria-Geral da Presidéncia nao convocara magistrados para atuarem
presencialmente no Posto Avangado de Aimorés até a regularizagdo do quadro de
juizes substitutos do Tribunal Regional do Trabalho da 3 Regiao.



Paragrafo Unico. Enquanto houver déficit de lotagdo no quadro de juizes
substitutos, as audiéncias serdo realizadas na forma de videoconferéncia por juizes
titulares e substitutos das varas do trabalho de Governador Valadares.

Art. 2° A distribuicdo dos processos das varas do trabalho de Governador
Valadares para o Posto Avancado de Aimorés continuara a observar a competéncia
territorial e a mesma forma de insergao no sistema PJe do Posto Avancgado, levando-se
em conta a disponibilidade de pauta da vara de origem do processo.

Paragrafo Unico. As varas do trabalho de Governador Valadares
manterdo a mesma rotina de trabalho de dar ciéncia ao Posto Avangado da designagao
de audiéncia, para que seja inserida na pauta de audiéncia e seja dada ciéncia as
partes de que a audiéncia sera realizada de forma remota.

Art. 3° O Posto Avangcado de Aimorés dara ciéncia as partes,
testemunhas e advogados da data, dia e hora da audiéncia designada, além de
informar o link de acesso criado pela respectiva vara.

Art. 4° O Posto Avancado de Aimorés disponibilizara a estrutura fisica,
tecnolégica e os recursos humanos necessarios para receber as partes, as
testemunhas e os advogados que optarem por comparecer presencialmente.

Art. 5° As minutas, os expedientes, as intimagdes, os cumprimentos de
mandados e demais atos processuais serao realizados pelo Posto Avangado de
Aimoreés.

Art. 6° Esta Resolugdo Conjunta entra em vigor na data de sua
publicagao.
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